
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

126 Ano XIX • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 10 de Março de 2021 • Edição IVCCLXXVIII

(Continua na próxima página)

PREFEITURA DE 

~fill~~I 
1 - Áreas verdes nas escolas e na região ; 

li - Conhecimento e combate à poluição em todas as suas formas (ar, solo, àgua, 

eletromagnética); 

111 - Grau de lnclusao e exclusao social; 

IV - Proteçao dos bens ambientais (solo, subsolo, fauna , flora, ar, água); 

V - Políticas de urbanização da cidade e da região; 

VI - Avaliar ações ambientais propostas pelos movimentos em defesa do meio ambiente, 

em especial as previstas na Agenda 21: 

VII - Ações relacionadas à reciclagem de reslduos; 

VIII - Proteção das águas e medidas para o combate à escassez hídrica; 

IX - Sensibilização aos modelos de consumo e padrão civilizatório da sociedade; 

X - Outras questões ou fatores ambientais. 

Art. 21 - Os programas de assistência técnica e financeira relativas a meio ambiente e 

educação, em nlvel municipal, devem alocar recursos às ações de Educação Ambiental. 

TITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 22 - O Poder Executivo regu lamentará a presente Lei no que for necessário. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos, 10 de fevereiro de 2021. 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N ° 248/2021 

Exce lentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Curralinhos . 

É com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Excelência e dos 

Ilustres Vereadores dessa E. Casa, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a Política, 

Municipal do Meio Ambiente no Município de Curralinhos, a fim de que essa Casai 

Legislativa, pelos seus ilustres pares, o aprove na forma constitucional. 

Exige-se dos municípios brasileiros maior atenção às questões urbanlsticas e 

ambientais, motivo pela qual se deve adequar as legislações locais para atender às 

exigências contidas na Constituição Federal e na legislação federal ordinária. 

Em razão do que se explanou , encaminhamos com pedido de tramitação 

urgente, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentlssimos Vereadores, 

contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da 

oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração. 

Cordialmente, 

PREFEITURA DE 

~ fill!~.~~-~~ 
Pf'"ojeto d e Lei n 6 248/2021, de 08 de fevereiro de 2021. 

Dispõe sobre a Política Municipal do Meio Ambiente . 

O Prefeito Municipal de Curralinhos, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que

lhes são conferidas pela Constituição Federal , Constituição Estadual e Lei Orgânica do 

Munic(pio, faço saber que a Cêmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte L e i: 

TITULO 1 
Da Politica Municipal do Meio Ambiente . 

CAPITULO 1 
Dos fins e princípios fundamentais. 

Art. 1 º. Esta Lei , fundamentada na leglslaçao federal e estadual e na Le i Orgênlca do 
Munlcfpio de Curralinhos, institui a PMMA - Polltlca Municipal de Meio Ambiente. regula 

a ação de preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação. uso sustentado 

dos recursos naturais e controle do m eio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida . 

Art . 2 °. Para assegurar à efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente• 

equilibrado a política municipal observará os seguintes princfplos: 

1 - desenvolvimento sustentãvel das atividades econômicas, sociais e culturais; 

li - prevenção aos danos ambientais e ãs condutas consideradas lesivas ao meio 

ambiente; 

Ili - função social ambienta l da propriedade urba n a e rural ; 

IV - participação direta do cidadão e das entidades da sociedade civi l na defesa do meio 

ambiente equilíbrado; 

V - reparação dos danos ambientais causados por atividades desenvolvidas por

pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado: 

VI - responsabilidade dos poluidores pe lo cumprimento das exigências legais de controle 

e prevenção ambienta is nos processos produtivos e demais atividades econômicas que 

interfiram no equilfbrio ecológico do meio ambiente; 

VII - educação ambiental como processo de desenvolvimento da cidadania ; 

V III - proteção aos espaços ambientalmente relevantes, através da criação de Unidades 

de Conservação; 

IX - harmonização da Política Municipal de Meio Ambiente com as Pollticas Estaduais 

e Federais sobre a mesma matéria; bem como, as dos municípios contíguos, para a 

solução de problemas; 

X - responsabilização conjunta de todos os órgãos do Poder Público pela preservação, 

conservação e melhoria do meio ambiente. 

Art. 3°. Para os fins previstos nesta lei, e de modo uniforme aos conceitos das 

legislações federal e estadual , entende-se por: 

1. Meio Ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, 

química, biológica, social, cultural e política que permitem, abrigam e regem a vida em 

todas as suas formas; 

li . Degradação, o processo de alteração negativa do ambiente resultante de atividades 

que causem desequilíbrio e destruição parcial ou total dos ecossistemas; 

Ili. Poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta 

ou indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, o sossego e o bem estar da população: 

b) criem condições adversas ês atividades sociais e econômicas; 

e) afetem desfavoravelmente a fauna , a flora , ou qualquer recurso ambiental ; 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

e) lancem matéria ou energia em descordo com os padrões ambientais estabelecidos: 

IV. Poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável direta 

ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental; 

V . Recursos ambientais, a atmosfera, as águas, superficiais e subterrâneas, o solo, o 

subsolo, a fauna e a nora; 

VI . Desenvolvimento sustentá vel , o desenvolvimento econômico, lastreado em bases 

técnico-cientificas, que respeite os limites de renovabilidade dos recursos naturais, de• 

modo a garantir seu uso por esta e pelas futuras gerações; 

V II. Arborização Urbana, processo de implantação de espécies arbóreas na zona urbana 

e qualquer árvore, de porte adulto ou em formação, existente na zona urbana: 

VIII. Áreas Verdes Municipais qualquer área pública revestida de vegetação natural . 

gramado, forração ou jardins. 

CAPÍTULO li 

Dos Objetivos 
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Art. 4°. São objetivos da PMMA - Política Municipal de Melo Ambiente: 

1. Induzir à adoção de hábitos, costumes, posturas e práticas sociais e econômicas aptas 

a não prejudicar o meio ambiente , compatibilizando as metas de desenvolvimento sócio 

econômico com a conservação dos recursos ambientais e do equilibrio ecológico; 

li. Identificar e ca racterizar os e cossistemas prese ntes no território municipal , suas: 

funções, fragilidades e potencialidades, definindo usos compatíveis à sua conservação,. 

através do zoneamento ambienta l; 

Ili. Adotar normas de desenvolvlmento urbano que leve em conta a proteção ambienta l., 

o desenvolvimento de técnicas vo ltadas ao manejo sustentável dos recursos naturais e 

coibir a expansão urbana em áreas ambientalmente frágeis ou de relevante interesse 

ambiental; 

IV. Estabelecer normas, critérios, índices e padrões de qualidade ambientalh 

adequando-os permanentemente em face do crescimento da cidade, de sua densidade: 

demográfica. das demandas sociais e econômicas e das inovações tecnológicas 

disponiveis; 

V. Estimular o desenvolvimento de pesquisas e difundir tecnologias de manejo voltadas. 

ao uso sustentável dos recursos naturais: 

VI. Divulgar dados e lnfonmações das condições ambientais e promover a formação de 

uma consciência ambienta l, tendo a educação ambiental como uma das principais. 

bases da cidadania: 

V II. Preservar as áreas protegidas do Município e c riar outras necessárias ao equilíbrio 

ecológico e ao bem estar da população, com ê nfase para as áreas de fontes e: 

mananciais, recuperando corpos hídricos polufdos ou assoreados e sua mata ciliar; 

VIII. Impor ao poluidor e/ou predador a obrigação de reparar os danos causados e, ao 

usuário dos recursos naturais o pagamento de contribuição pela sua utilização 

econômica, na forma da lei ; 

IX. Exigir. para a instalação e fun cionamento de atividades e serviços potencialmente 

causadores de significativa degradação do melo ambiente , públicos ou privados. o 

prévio licenciamento ambiental, lastreado por estudos de impacto ambiental, bem como 

de auditorias ambientais, públicas e periódicas , a mbas às expensas do empreendedor; 

X . Exigir o tratamento e a disposição final de resíduos sólidos, lançamento de efluentes 

e emissões gasosas de qualquer natureza de forma adequada à proteçã o do meio 

ambiente; 

XI. Implantar programa de arborização do Munlclplo e a adoção de métodos de poda 

que evitem a mutilação das árvores no seu aspecto estrutural , vital e estético: 

XII. Identificar e garantir proteção aos bens que compõem o patrimônio natural, artístico, 

histórico, estético, arqueológico e paisagístico do Município. 

CAPITULO Il i 

Do Sistema Municipal de Meio Ambiente 

Art. 5º . O S istema Municipa l de Meio Ambiente, integrante do Sistema Nacional de M eio 

Ambiente , é constituído p e los órgãos e entidades responsáveis pela proteção, 

conservação e melhoria do meio ambiente, na forma e com as caracterlsticas que se 

seguem: 

1 - como ó rgão consultivo e deliberativo, o Conselho Municipal de Meio Ambiente -

CMMA, com as finalidades precipuas d e formular e propor ao Executivo Municipal as 

diretrizes, normas e regu lamentação da Polltica Municipal de Meio Ambiente, bem como 

atuar nos processos de licenciamento e de sanção às condu tas lesivas ao melo 

ambiente. na forma prevista por esta Lei: 

li - como órgão executor. o Órgão Municipal de Meio Ambiente, que fornecerá o suporte 

técnico e administrativo ao CMMA, composto por profissionais das diversas áreas do 

conhecimento que contribuem para a solução dos problemas ambientais. 

Parágrafo único. O Conselho a que se refe re o inciso I deste artigo tem caráter 

deliberativo e será composto, paritariamente, por representantes do Poder Público 

Municipal, da sociedade civil organizada para a defesa do meio ambiente e dos setores 

produtivos. 

Art. 6 °. Compete ao Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA: 

1 - formular as diretrizes para a política municipal do meio ambiente, Inclusive para 

atividades prioritárias de ação do municlpio em relação à proteção e conservação do 

meio ambiente; 

li - propor normas legais, procedimentos e ações, visando a defesa, conservação, 

recuperação e melhoria da qualidade ambienta l do município. observada a legislação 

federal, estadual e municipa l pertinente; 

Ili - exercer a orientação da ação fiscalizadora de observância às normas contidas na 

Lei Orgânica Municipal e na legislação a que se refere o item anterior; 

IV - obter e repassar informações e subsídios técnicos relativos ao desenvolvimento 

ambíental dos órgãos públicos, entidades públicas e privadas e a comun idade em geral; 

V - atuar no sentido da conscientização pública para o desenvolvimento ambiental 

promovendo a educação ambiental forma l e infonmal, com ênfase nos problemas do 

município; 

V I - subsidiar o Ministério Público no exercício de suas competências para a proteção 

do Meio Ambiente previstas na Constituição Federal de 1988; 

VII - solicitar aos órgãos competentes o suporte técnico complementar às ações 

executivas do Município na área ambiental ; 

V III - propor a celebração de convênios, contratos e acordos com entidades públicas e 

privadas de pesquisas e de atividades ligadas ao desenvolvimento ambiental ; 

IX - opinar, previamente, sobre os aspectos ambientais de políticas, planos e programas 

governamentais que possam interferir na qualidade ambiental do Municlpio ; 

X - apresentar anualmente proposta orçamentária ao Executivo Municipal , Ine rente ao 

seu funcionamento ; 

XI - identificar e informar à comunidade e aos órgãos públicos competentes, federal , 

estadual municipal, sobre a existência de áreas degradadas ou ameaçadas de 

degradação; 

XII - opinar a respeito da realização de estudo a lternativo sobre as possíveis 

consequências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando das entidades 

envolvidas as informações necessárias ao exame da matéria, visando a 

compatibilização do desenvolvimento econômico com a proteção ambiental; 

X III - acompanhar o controle permanente das atividades degradadoras e poluidoras, de 

modo a compatibilizá-las com as normas e padrões ambientais vigentes, denunciando 

qualquer alteração que promova impacto ambiental ou desequil lbrio ecológico; 

X IV - receber denúncias feitas pe la população, diligenciando no sentido de sua apuração 

junto aos órgãos federais , estaduais e municipais responsáveis e sugerindo ao 

representante do Poder Executivo Municipal as providenciais cabíveis ; 

XV - acionar os órgãos competentes para localizar, reconhecer, mapear e cadastrar os. 

recursos naturais existentes no Município, para o controle das ações capazes de afetar 

ou destruir o meio ambiente; 

XVI - opinar nos estudos sobre o uso, ocupação e parcelamento do solo urbano. 

posturas municipais, visando à adequação das exigências do meio ambiente, ao 

desenvolvimento do municlpio ; 

XVII - opinar quando so licitado sobre a emissão de alvarás de localização e 

fu ncionamento no âmbito municipal das atividades potencialmente poluidoras; 

XVII I - decidir sobre a concessão de licenças ambientais de sua competência e ai 

aplicação de penalidades, respeitadas as normas legais estaduais e federais; 

X IX - orientar o Poder Executivo Municipal sobre o exercício do poder de polícia 

administrativa no que concerne à fiscalização e aos casos de infração à legis lação 

ambienta l; 

XX - deliberar sobre a realização de Audiências Públicas, quando for o caso, visando à 

participação da comunidade nos processos de instalação de atividades potencia lmente 

poluidoras; 

XXI - propor ao Executivo Municipal a instituição de unidades de conservação v isando 

à proteção de sítios de beleza excepciona l, mananciais, patrimônio histórico. artístico. 

arqueológico, pa leontológico, espeleo lógico e áreas representativas de ecossistemas 

destinadas à realização de pesquisas básicas e aplicadas de ecologia ; 

XXII - responder à consu lta sobre matéria de sua competência ; 

XXII I - decidir, juntamente com o órgão executivo de meio ambiente , sobre a aplicação, 

dos recursos provenientes do Fundo Municipa l de Meio Ambiente. 

TITULO l i 

CAPITULO 1 

Do Planejamento Ambiental 

Art.7° . O Planejamento Ambiental é o instrumento da Política Ambiental , que estabelece· 

as d iretrizes visando o desenvolvimento sustentável do Município e deve observar os 

seguintes princípios: 

1. O recorte territorial das micro-bacias hidrográficas como unidades básicas de 

planejamento; 

li. A redução do uso dos recursos naturais, o reaproveitamento e a reciclagem dos 

reslduos gerados nos processos produtivos e ainda o uso econômico da floresta sob o 

regime do manejo sustentável; 

Ili. A indução e viabilização de processos gradativos d e mudança da fonma de uso dos 

recursos naturais através de planos, programas e projetos; 

IV. O inventário dos recursos naturais disponlveis em território municipal. 

Parágrafo Único. O planejamento é um processo dinâmico, participativo, 

descentralizado e lastreado na realidade sócio-econômica e ambiental. 

Art. 8 °. O Planejamento Ambiental tem por objetivos: 

1. Produzir subsídios para a implementação de um Plano de Ação Ambienta l Integrado: 
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li. Recomendar ações visando o a proveitamento sustentável dos recursos naturais: 

Ili. Subsidiar a aná lise dos estudos de impacto ambienta l: 

IV. Fixar d iretrizes para a orientação dos processos de a lteração do me io ambiente; 

V . Recomendar ações destinadas a articular e integrar as ações desenvolvidas pelos: 

diferentes órgãos municipais. estadua is e federais ; 

VI. Propiciar a participação da sociedade na su a e laboração e aplicação; 

VII. D e fin ir estratégias de conservação, de exploração e conômica auto-sustentável dos. 

recursos naturais e de controle das ações a ntrópicas. 

Art. 9•. O Planejamento Ambiental tem como e tapas básicas: 

1. A e laboração do d iagnóstico ambiental considerando: 

a) as condições dos recursos ambientais e da qualidade ambiental, as fontes poluidoras, 

o uso e a ocupação do solo no território do Municíp io de Curralinhos; 

b) as caracte rísticas locais e regionais de desenvolvime nto sócio-econômico; 

c) o grau de degradação dos recursos naturais; 

li. A definição das m etas anuais e p lu rianuais a serem atingidas para a qualidade da 

água. do ar, do parcelamento, uso e ocupação do solo e da cobertura vegetal: 

Ili . A determinação d e índices da capacidade de suporte dos ecossistemas, bem como 

o grau de saturação das zonas urbanas, Indicando limites de absorção dos Impactos 

provocados pelas atividades produtivas e de obras de infra-estrutu ra. 

SEÇAO 1 

Do Zoneamento Ecológico Econô m ico 

Art. 10 . O Zoneamento Ecológico Econômico é o instrumento legal que ordena a 

ocupação do espaço no território do Município, segundo su as caracterlstlcas ecológicas 

e econômicas; 

Art.11 . O Zoneamento Ecológico Econômico tem como objetivo principal orientar o 

desenvolvimento sustentável . através da definição da zonas ambientais c lasslflcadas de, 

acordo com suas características físico-bióticas , considerando-se as atividades 

a ntrópicas sobre e las exercidas. 

Art .1 2 . O Zoneamento Ecológico Econômico, a ser estabe lecido por le i, deverá 

considerar: 

a) a ocupação dos espaços com suas características; 

b) o potencial sócio econômico e os recursos naturais do Munlclplo; 

c) a preservação e ampliação das áreas verdes e espaços a serem proteg idos; 

d) a destinação final da reslduos sólidos: 

e) as áreas degradadas por processos de ocupação urbana e e rosão; 

f) as atividades de mineração destinadas à construção civil tais como a re ias, argilas, 

brita e outros; 

g) as á reas dest ina das a os pólos agroflorestai s. 

Art.13. É fina lidade do Zoneamento Ambienta l: 

1. Indicar formas de ocupação, tipos de usos e restring ir ou favorecer determinadas 

a tividades; 

li. e laborar propostas de planos de ação para proteger e melhorar a qualidade do meio 

ambiente e para o manejo dos espaços territoriais especialmente protegidos. 

Parágrafo único. O Zoneamento deverá contemplar as diretrizes gerais para elaboração 

do Plano D iretor de Dre nagem e Esgotamento Sanitário , do Plano Diretor de Contenção,. 

Estabilização e P roteção de Encostas Sujeitas a E rosão e Deslizamento; do P la no de 

Arborização Urba na e a o Ordenamento do Sistema Viário considerando os ve tores de 

expansão d a área urba na , e ntre outros. 

SUB-SEÇÃO 1 

Dos Espaços Territoriais Especialmente Proteg idos 

Art. 14. Incumbe ao órgão Municipa l de Meio Ambiente a definição. criação. impla ntação 

e controle de espaços territoriais a serem protegidos, sejam de domínio público ou 

priva do, d efinidos como Unidades de Conservação Ambiental. 

§ 1°. A s Áreas de Proteção, as fontes e M a na nciais de uso comunitário, deverão ser 

demarcadas atrav és de le i específica, mediante proposta do Poder Executivo , ouvidas: 

as Secretarias d e Melo Ambiente, Agricultura , Infraestrutura e Obras, considerando as 

ocupações e usos já existentes, para ímpar restrições aos usos mais intensivos e índices 

de ocupaçã o máxima para cada propriedade. 

§ 2°. Nas Áreas de Proteção aos Manancia is não será permitida a In stalação de novas 

indústrias, devendo as já existentes ser estimuladas a transferir~se para outros locais. 

§ 3t1_ A recuperação das fa ixas de mata ciliar e a despoluição e descontaminação dos: 

corpos hídricos, deve ser objeto d e programa prioritário a ser elaborado e coordenado 

pela Secretaria Municipal d e M eio Ambiente. 

§ 4°. O órgão Municipal de Melo Amb iente manifestar-se-á sobre a definição. 

Implantação criação e controle das Unidades de Conservação, que poderão ser criadas 

por Decreto. bem como das Áreas de Proteção aos Mananciais. devendo considerar a, 

possibilidade d e construir parcerias com a iniciativa privada, organ izações não 

governamentais, universidades e institu ições de pesquisa para a gestão compartilhada 

destas á reas, bem como a parceria com os dema is municípios adjacentes. 

§ 5°. As áreas de cinturão verde do Municlpio, mesmo as destinadas aos pólos agro

floresta is, deverão te r sua destinação inalterada, p ro ibindo-se qualquer a lteração de sua 

vocação ainda que venham a ser tituladas e emancipadas. 

Art. 15. São Unidades de Conservação Munic ipais: 

1. Reserva Biológica - com a finalidade de preservar ecossistemas naturais; 

li. A reas de Relevante Inte resse Ecológico que abrigam exemplares ra ros da biota , 

exigindo cuidados especiais de proteção por parte do poder público; 

Ili. Parques Municipais, conciliando a proteção ambienta l com a tividades de pesquisa, 

cientifica e pa isag ística, educação ambiental e visitação para lazer e turismo; 

IV. Estações Ecológicas - áreas de valor ecológico destin adas a pesquisas científicas; 

V . Áreas de Proteção Ambienta l • APA's destinadas a compatibil izar a exploração dos 

recu rsos naturais com sua conservação e preservaçao; 

VI. Areas d e Interesse Especial - AIE's destinam-se às atividades de turismo ecológico 

e educação ambiental podendo também compreender á reas de domínio público e 

privado; 

VII. Monumento s Naturais - destinados a preservar ambientes naturais em razão de 

s uas características especiais e espécies únicas de fauna e flora, possibilitando 

a tividades educacionais de inte rpre tação da na tureza, pesquisa e turismo. 

§ 1° . Fica o Poder Executivo autorizado a c riar Unidades de Conservação de acordo 

com as necessidades d e preservação e conservação das áreas do Município . 

§ 2°. O Poder Público Municipal, poderá instituir tabela de redução, descontos ou, 

isenção do IPTU para incentiva r a criação d e á reas de preservação ambienta l ou outros 

incentivos para os que assumirem tarefas ambientais consideradas relevantes pe la 

Secretaria de Meio Ambiente . 

CAPÍTULO li 

Do controle e da fiscalização das fontes poluidoras e da degradação ambiental. 

Art. 16 . A instalação, construção, ampliação ou funcionamento d e fonte de poluição 

c ujos lmpados ambientais não ultrapassem os limites do município fica m sujeitos ao 

licenciamento amb ienta l a ser rea lizado pelo Ó rgão Municipal de M e io Ambiente , após 

exam e dos estudos ambientais cabíve is. 

Parágrafo único. O Órgão M unic ipal de Meio Ambiente só aprovará a instalação. 

construção, ampliação ou funcionamento de fonte de poluição após o licenciamento a, 

que se refere o caput deste artigo. sob pena de responsabilização admin istra tiva e 

nulidade dos seus atos. 

Art. 17. O Ó rgão Municipa l de Meio Ambiente, no exerclcio de sua competência de 

controle ambiental , expedirá as seguintes licenças: 

1 • Licença Prévia (LP) , na fase preliminar do planejamento da atividade, contendo, 

requisitos básicos a serem atendidos nas fases de localização, instalação e operação. 

observados os planos municipais, estaduais ou federais de uso do solo; 

li - Licença de Instalação (LI), autorizando o in ício da imp lantação, de acordo com as 

especificações constantes do Projeto Executivo aprovado; 

Ili - Licença de Operação (LO). autorizando. após as verificações necessárias, o início 

da a tividad e licenciad a e o fu ncionamento de seus equipamentos d e controle de 

poluição, de acordo com o previsto nas Licenças Prév ia e de Instalação , 

Parágrafo único. O procedimento administrativo para a concessão e renovação das 

licenças contidas no caput deste artigo será estabelecido em ato normativo do Poder 

Execu tivo . 

Art. 18. O prazo para concessão das l icen ças referidas no a rtigo a nterior será de até 6 

(seis) m eses, ressalvados os casos em que houver a necessidade de apresentação de 

estudo de impacto ambienta l e respectivo Relatório de Impacto Ambienta l - RIMA, ou, 

real ização de audiência pública, quando o prazo será de até 12 {doze) meses, contados. 

em qualquer hipótese, do protocolo do requerim ento de licenciamento. 

Art. 19. Caso a etapa prevista para a obtenção de Licença Prévia (LP) ou Licença de 

Instalação (LI) esteja vencida , a mesma não será expedida , não desobrigando o 

Interessado da apresenação ao órgão Municipa l de Melo Ambiente dos estudos 

ambientais cabíveis , para a obtenção da Licença d e Operação (LO). 

Parágrafo único. Aind a que u ltrapassada a etapa correspondente à Licença da 

Instalação (LI ), o estudo d e impacto ambiental e respectivo Relatório de Impacto 

Ambiental - RIMA, d everão ser elaborados segundo as in formações disponíveis, sem 

preju ízo das adiciona is que forem ex igidas pe la Secre taria Municipal d e Me io Ambiente 

para o l icenciamento , de modo a poder torna r públicas as caracte rísticas do 

empreendimento e suas consequências ambientais . 

Art. 20. A fiscalização do cumprimento das normas de proteção ambiental será exercida 

pela Secretaria de Meio Ambiente , segunda as o rientações do CMMA. 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

129Ano XIX • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 10 de Março de 2021 • Edição IVCCLXXVIII

(Continua na próxima página)

Art. 21 . Para a realizaçã o das atividades decorrentes do disposto nesta Lei e seus 

regulamentos, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente poderé utilizar-se , a lém dos 

recursos técnicos e humanos de que dispõe do concurso de outros órgãos ou entidades 

públicas ou privadas. mediante convê nios, contratos e credenciamento de agentes. 

Parágrafo único. O concurso dos órgãos. de entidades e agentes a que se re fere o caput 

deste artigo será firmado com objetivo de cooperação técnica, nã o implicando e xercicio 

do poder de pollcia de competência da Secretaria Municipal de Melo Ambiente . 

Art. 22. Para garantir a execução das medidas estabelecidas nesta lei, no seu 

regulamento e nas normas deles decorrentes, fica assegurado aos agentes 

credenciados do órgão competente a entrada em estabelecimento público ou privado 

durante o período de atividade. e a permanência neles pelo tempo necessário. 

Art. 23 . Aos agentes do Órgão Municipal de Meio Ambiente compete efetuar vistoria em 

geral, levantamentos e ava liações, verificar a ocorrê ncia de infraçôes e lavrar auto de 

fiscalização e de infração, determinando, quando necessária , a adoção de disposiUvo 

de medição análise e de controle. 

Art. 24 . Fica o Poder E.xecutivo autoriz ado a determinar medidas de emergência a fim 

de evitar episódios críticos de poluição ambiental ou impedir sua continuidade, em caso 

de grave e Iminente risco para vidas humanas ou recursos econômicos. 

Art. 25. O Órgão Municipal de Maio Ambiente poderá , a seu critério , determinar às fontes 

poluidoras, com ônus para elas. a execução de medições dos niveis e das 

concentrações de suas emissões e lançamentos de poluentes nos recursos ambientais. 

Parágrafo único. As medições, de que trata este artigo , poderão ser executadas pelas 

próprias fontes poluidoras ou por empresas do ramo , de reconhecida Idoneidade e 

capacidade técnicas, sempre com acompanhamento por técnico ou agente c redenciado 

pelo órgão Municipal de Melo Ambiente. 

Art. 26. Fica o Poder Executivo autorizado a recolher Indenização pecuniária pela 

análise dos estudos ambientais e por custos operacionais relacionados à atividade de 

licenciamento , fiscalização e monitoramento ambientais. 

CAPÍTULO Il i 

Da Notificação e da Aplicação de Pena de Multa 

Art. 27 . Verificando-se condutas ou atividades le sivas ao m e io ambiente , o agente fiscal 

deverá, Inic ialmente, expedir contra o Infrator notificação preliminar para que, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, regularize a situação. 

§ 1° . A notificação preliminar. bem como a aplicação de multa . será feita em formulário 

próprio , com o .. ciente" e cópia ao infrator. 

§ 2°. Recusando-se o notificado a dar "ciente" , será tal recusa declarada na notificação 

preliminar ou na multa pela autoridade que a lavrar, com o testemunho de duas pessoas. 

Art. 28. Esgotado o prazo estipulado na notificação preliminar, sem que o infrator tenha, 

regularizado a situação perante o Órgão Municipal de Melo Ambiente, lavrar-se-á multa 

correspondente . 

Art. 29. Para a aplicação da pena de multa, as infrações em matéria ambiental são 

classificadas em: 

1 - leves - as eventuais ou as que não apresentem risco ou dano ã saúde, à flora , à 

fauna , nem provoquem a ltera ções sensíveis ao melo ambiente: 

li - graves - as que prejudiquem a saúde, a segurança e o bem estar ou causem danos 

relevantes à fauna . à flora e a outros recursos natura is; 

Il i - gravíssimas - as que provoquem danos ao meio ambiente e iminente risco à vida 

humana, à flora , à fauna e a outros recursos natura is. 

Art. 30. O valor das multas será aplicado em UFR e de acordo com a gravidade da 

infração, sendo: 

1 - leves - Multa de 60 (sessenta) a 5000 (cinco mil) UFR's; 

11 - graves - M ulta de 5001 (cinco mil e um) a 10.000 (dez mil) UFR's; 

Il i - gravíssima - M ulta de 10.001 (dez mil e um) a 20.000 (vinte mil) UFR's. 

§ 1° . Ao quantificar a pena, a autoridade administrativa fixarã primeiro, a pena base ,. 

elevando-a , em caso de existirem agravantes e reduz indo-a existindo circunstancias 

atenuantes. 

§ 2 °. Poderão ser estipuladas multas com valores diários. enquanto persistirem os. 

problemas do ato ou dano. 

Art. 31 . São circunstãncias atenuantes: 

1 - ser o agente primá rio; 

li • ter procurado de algum modo, evitar ou atenuar efetivamente as consequências: 

Ili - ter bons antecedentes em matéria ambiental. 

Art. 32. São clrcunstãnclas agravantes: 

1 - ser reincidente em matéria ambienta l; 

li - prestar informações falsas ou alterar dados técnicos; 

Il i - dificu ltar ou impedir a ação fiscalizadora; 

IV - deixar de comunicar, Imediatamente, a ocorrência de acidentes que ponham em, 

risco o meio ambiente . 

Art. 33. O valor da multa será reduzido em 10% (dez por cento) se o pagamento da, 

mesma for efetuado em sua tota lidade, até a data do vencimento. 

Art. 34. Os va lo res constantes dos autos de infração poderão ser parcelados em até 10 

(dez) vezes, quando iguais ou superiores a 1000 (um mil) UFR's. 

Art. 35. No caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

Art. 36. O infrator terá prazo de 1 O (dez) dias úteis para apresentar recurso ao órgão 

Municipal de Meio Ambiente, com efeito suspensivo, contados da lavratura do auto de, 

infração, formulado por escrito diretamente ao Secretário Municipal de Meio Ambiente, 

facultada a juntada de documentos. 

§ 1°. O Secretário Municipal de Meio Ambiente proferirá decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis . 

§ 2°. Da decisão do Secretário Municipal de Melo Ambiente caberá recurso ao Conselho 

M unicipal do Meio Ambiente , com idênticos prazos e efeito. 

CAPITULO IV 

Do Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Art. 37. O Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA - vinculado ao orçamento da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente com o objetivo de concentrar recursos para o 

financiamento de projetos de interesse ambiental que visem: 

1 - a promover a conservação do melo ambiente; 

li - ao uso racional e sustentáve l de recursos natura is ; 

Il i - à manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental; 

IV - à p romoção de Educação Ambienta l em todos os seus níveis; 

V - à reparação de danos causados ao meio ambien te ; 

V I - manutenção e consolidação de áreas verdes municipais; 

V II - zoneamentos e mapeamento das fontes de poluição; 

V III - reflorestamento das áreas de preservação permanente; 

IX - fomento à agricultura o rgânica; 

X - o reforço das ações de flscallzação e monitoramento ; 

X I - p lanos de manejo sustentáve l dos recursos naturais. 

Art. 38. Constituem receitas do Fundo Municipal de Meio Ambiente : 

1 - Arrecadação de multas e taxas previstos em leis e regulamentos; 

li - Contribu ições , subvenções e auxílios da União, do Estado e do próprio Mun icípio ; 

Il i - As arrecadações resu ltantes de consórcios. convênios. contratos. e acordos 

específicos celebrados entre o Município e instituições públicas ou privadas. nacionais 

ou internacionais cuja execução seja de competência da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, observadas as obrigações contidas nos respectivos instrumentos; 

IV - As contribuições resultantes de doações de pessoas físicas e jurídicas ou de 

organismos públicos o u privados, nacionais ou internacionais ; 

V - Rendime ntos de qualquer natureza que venha a auferir como remuneração 

decorre nte de aplicação de seu patrimônio; 

V I - Outros rendimentos que por sua natureza possam ser destinados ao FMMA. 

Parágrafo Único. O Órgão Municipal de Meio Ambiente sempre que solicitada deverá 

dar ciência ao CMMA das receitas destinadas ao FMMA e à sua destinação final. 

CAPITULO V 

Da Educação Ambiental 

Art. 39. A Educação Ambienta l é considerada um Instrumento indispensável para a, 

implementação dos objetivos da Política Municipal de Meio Ambiente estabelecida nesta, 

Lei , devendo permear todas as ações do Poder Executivo Municipal. 

Art. 40. O Ó rgão Municipal de Meio Ambiente c riará condições para garantir a 

implantação de programas de educação ambiental , assegurando o caráter 

interinstitucional e multidiscipl inar das ações envolvidas. 

Art. 41 . A Educação Ambiental será promovida para toda a comunidade e em especial: 

1 - Na rede m unicipal de ensino, em todas as áreas de conhecimento e no decorrer de 

todo o processo educativo devendo conformar com os currículos e programas 

elaborados pela Secretaria Municipal da Educação; 

li - Em parceria com a rede Estadual de Ensino. em articulação com a Secretaria de, 

Estado da Educação e Cultura : 

Ili - Em apolo às atividades da rede particular através de parcerias; 

IV - Para outros segmentos da sociedade civil organizada, em especia l aqueles que 

possam atuar como agentes multiplicadores: 

V - Junto às entidades e associações ambientalistas; 

V I - Junto a moradores de áreas co ntiguas às bacias hidrográficas; 

VII - Junto às Prefeituras vizinhas . 
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PREFEITURA DE 

~fill~~I 
TITU LO I l i 

Do Uso e Proteção dos Recursos Naturais 

CAPITULO 1 

Do Solo 

Art. 42. O solo e o subsolo somente ser!!o utilizados para destinação final d e subs t!!ncias 

d egrad áve is ou não degra d áveis de qualquer natureza, com a utorização concedida pelo 

Órgão Municipal de Meio Ambiente, após análise e a provação do projeto apresentado. 

Art. 43. O Pla no D iretor e o Zoneamento Amb ie ntal definirão as áreas propícias para o 

tratamento e d isposição final dos resíduos sól idos no território munlcipal. 

Art. 44. O M unicípio através do órgão Municipa l de M eio Ambie nte exercerá o controle 

e a fisca lização das atividades de destinação final de lixo e de modo especial de 

produtos agrotóxicos e o u tros biocidas, be m como de suas e mbalagens. 

§ 1° . As empresas que fazem uso de agrotóxicos ou defensivos, para a prática d e 

d edetização , desratização, d escuplnização e despraguejamento químico, no território 

do Município, deverão ser cadastradas pela Sec reta ria Municipal de Meio Ambiente. 

§ 2°. A s á f"eas rurais destinadas às atividades agropecuárias utilizadoras de defensivos 

e biocidas ser!!o objeto de fiscalizaç!!o conjunta e ntre a Secreta ria Municipal de Meio 

Ambiente e o órg!!o responsável. 

§ 3°. Este artigo deverá ser regu lamentado por decreto do Executivo. 

Art. 45. As atividades d e mine ração que venham a se instalar no Município, estarão 

sujeitas à lice nciamento a mbiental pelo Órgão Municipal de M eio Ambie nte, sendo 

obrigatória a apresentação de EPIA/RIMA; aquelas já existentes deverão apresentar ài 

Sec retaria Municipal de Meio Ambiente o PRAD - Plano de Recuperação de Area 

D egradada, bem como provas factíveis que o mesmo ve m sendo executado 

paulatinamente e concomitante m e nte à m ineração, contemplando aspectos de 

contenção de impactos, monitoramento , recompos ição da cobertura vegetal , e usos. 

futuros quando do encerramento de suas ativ idades. 

Art . 46. A s Atividades de extração de a re ia e a rgilas deverão cons ide ra r e feitos. 

cumulativos quando instaladas na mesma micro-bacia hidrográfica, ficando o Órgão 

Municipal de Meio Ambiente autorizado a determinar e ntre os mineradores estudos e 

planos conjuntos de recuperação ambiental. 

CAPITULO li 

D as Aguas 

Art. 47. O M unicípio através do órg!!o Municipal de Melo Ambiente deverá fiscalizar e 

controla r a implantação e operação dos empreendimentos e atividades que 

apresentem riscos às águas superficiais e s ubte rraneas. 

A rt . 48. É proibido o la nçamento de enuentes em vías e logradouros públícos, galerias 

d e águ as p luviais, valas precárias ou em córregos intermitentes. 

Art. 49. Em sl tuaç!!o emergenclal o Munlclplo poderá limitar ou proibir, pelo tempo 

m (nimo necessário. o u so d as águ as em determinadas regiões e/ou o lançamento de 

e fl uentes, ainda que devidamente tratados, nos corpos d'água afetados. 

Art . 50 . O pode r Municipa l através d a Secretaria Municipal d e M e io Ambiente d e v erá 

a dotar medidas v isando a proteção e o uso adequado das .agu as superficiais. através 

de parêmetros para a execução de obras e/ ou lnstalaç!!o de atividades nas margens. 

dos rios, igarapés, lagos, re presas, mananciais e gale rias. 

CAPITULO Ili 

Das D isposições Finais 

Art. 5 1 . Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a determinar m edidas d e 

emergência a serem especificadas e m reg ulamento, a fim de evitar episódios críticos de 

poluição ou impedir sua continuidade em caso grave ou de iminente ri sco para a 

população ou recu rsos a mbie nta is. 

Parágrafo único. Para a execuç!!o das medidas de emergência de que trata este artigo, 

pode rá ser re duz ida ou s u spen sa, durante o período crítico , qualque r atividade em área 

a ting ida pela ocorrência, respeítadas as competê ncias dos Poderes Públicos F ederal e
Estadual . 

Art. 52. O Poder Público, através do órg!!o M unicipal de Melo Ambiente, Incentivará a, 

consta nte a rborizaç!!o da c idade, a difusão de práticas adequadas de poda de árvores. 

e a proteção especial às á rvores frutife ras e d e valor medicina l. 

Art . 53 . Fica a utorizado o Poder Executivo baixar as medidas e regulamentos que se 

fizerem necessários à aplicação d a presente lei. 

Art. 54- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrério. 

P refeitura Muníclpal d e Curralinhos, 08 de fevereiro de 2021 . 
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PREFEITURA DE 

~~!ru!~~ 
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N ° 250/2021 

Excelentíssimo Senhor Pres idente da Câmara Mun icipal de 

Curralinhos , 

CONSIDERANDO a situação de excepcionalidade vivida no município de

Curralinhos, com número expressivo de queimadas, colocando em risco a vida e a 

saúde da população e com imensos danos ao meio ambiente; 

CONSIDERANDO que, aliado à baixa umidade do ar e às altas temperaturas no, 

município de Curralinhos, o fogo poderá se propagar rapidamente dentro de plantações, 

pastagens, sistemas agroflorestais e florestas, causando incêndios acidentais com 

prejuízos econômicos, ambientais e à saúde da população; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 39, da Lei nº 12.651/2012 (Código 

Florestal), "os órgãos ambientais do SISNAMA, bem como lodo e qualquer órgão público 

ou privado responsável pela gestão de áreas com vegetação nativa ou plantios. 

florestais, deverão elaborar, atualizar e implantar planos de contingência para o combate· 

aos incêndios florestais"; 

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1.228, § 1°, do Código Civil, o direito de 

propriedade deve ser exercido em consonância com as suas finalidades econômicas e 

sociais e de modo que sejam preservados, em conformidade com o estabelecido em lei 

especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio 

histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas: 

CONSIDERANDO que, dessa forma, o titular da propriedade deve atender a 

função social exigida, não lhe sendo permitido o uso abusivo; 

CONSIDERANDO que, os municípios brasileiros devem ter maior atenção às 

questões ambientais, motivo pela qual se deve adequar as legislações locais para 

atender às exigências contidas na Constituição Federal e nas legislações federal e 

estadual que dispõem sobre educação e meio ambiente; 

É com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Excelência e dos 

Ilustres Vereadores dessa E. Casa, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a proibição 

de queimadas no Municipio de Curralinhos, a fim de que essa Casa Legislativa, pelos 

seus ilustres pares, o aprove na forma constitucional. 

Em razão do que se explanou, encaminhamos o presente Projeto de Lei para 

análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana 

análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta 

estima e consideração. 

Cordialmente, 

~-- /L/~L 
~LIIIIIAlà4jO ~ 
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